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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~Santa Cruz dos Milagres 
LEI Nº 40 1, D E 27 DE J UN H O DE 2022. 

"In sti t ui a Gratificação de Produ tividade O p e r acion a l aos 

ocu pan tes do ca r go de Motorista d e A m b ulância no âmbito 

d o M unicíp io d e Santa C ruz d os M ilagr es (PI). " 

O PR E FE ITO MUNI C I PAL D E SANTA C R UZ DOS M I LAG R ES, ESTADO D O 

PIAUÍ, faz saber q ue a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a presente Lei: 

A r t . 1° . Fica instituída a Gratificação de Produtividade Operacional (GPO), no va lor fixo de 

R$ 300,00 (trezentos reais), a ser concedida aos profissionais ocupantes do cargo de Motorista de 

Ambulância. 

§ 1°. A gratificação referida no caput deste artigo somente sera devida àque les profissiona is 

que estejam no efetivo exercício de suas funções, levando-se em conta a atuação pessoa l. 

§2°. O pagamento da Gratificação de Produtividade Operacional será efetuado juntamente 

com os vencimentos mensais do traba lhador. 

§3° A Gratificação de Produtividade Operacional não se incorpora ao sa lário-base. por 

expressa vedação constitucional, porém, estende-se às férias e ao 13° salàrio, quando cabíve l. 

A r t. 2° As despesas decorrentes desta le i correrão por conta de verbas próprias consignadas 

no orçamento. 

Art. 3° Esta lei entrará em v igor na data de sua publicação, revogadas as di sposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefe ito Municipa l de Santa Cruz dos Mi lagres, Estado do Piau i, 27 de 

junho de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LE I Nº 402, D E 27 D E JUNH O DE 2022 

.. D ispõe sobre reaj uste sa la ri a l para os ocu pantes dos 

cargos comissionados q ue especifica, alteran do a Lei 

Complem en ta r n " 10/ 20 18, de 2 1 de m a io de 20 18, e dá 

outras providê nc ias." 

O P REFEITO MUN IC IPAL D E SANTA CRUZ DOS M ILAG R ES, ESTADO DO 

PIA U i, faz saber que a Câm am Municipal aprovou e ele sancionou a presente Lei: 

Art. I º - Fica concedido aumento sa laria l para os servidores municipais ocupantes dos cargos 

com issionados de Coordc nador/ DAE-2, C hefe da Junta Militar/ DAE-3, Chefe de 

Departamento/ DAE-3, Assessor Especia l/ DAE-2, Assessor de Comunicação/ DAE-2, a lter-dndo o 

Anexo I, itens IV, V lll e IX da Lei Complementar nº 10/20 18, de 2 1 de m aio de 20 18, cuja 

remuneração passa rá de R$ 1.2 12 (um mil duzentos e doze reais) para R$1 .600,00 (um mil e 

seiscentos rea is). 

A.-t. 2" As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria . 

A r t. 3° - Esta Lei entra cm vigor na data de s ua publicação, com efeitos retroati vos a OI de 

junho de 2022, revogadas as di spos ições em contrá rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz dos Mi lagres, Estado do Piauí, 27 de 

junho de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~',llWl::,,.. Santa Cruz dos Milagres 
LE I Nº 403, DE 27 DE J UNHO DE 2022. 

.. D ispõe sobre o reaj uste salarial para o cargo d e 

Tesou reir o, a lteran do a Le i Complemen tar n" 11/201 9, 

de 10 d e julho de 20 19, e dá o utras providê ncias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA C R UZ DOS MILAGRES, ESTADO DO 

P IAU Í, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanc ionou a presente Lei: 

Art. 1 ° - Fica concedido aumento salarial para o serv idor municipal ocupante do cargo 

comissio nados de Tesoureiro, alterando a Lei Complementar nº 11/2019, de 10 de julho de 2019, 

cuj a remuneração passara de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para R$ 2.000,00 (dois mil 

rea is). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

Art. 3° - Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito M unicipa l de Santa Cruz dos Milagres, Estado do Piauí, 27 de 

junho de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Q{'nidos, pe&,,~I 

LEI Nº 406, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 . 

D ispõe sobre a criação do processo d e 
se leção mcritocrática da gestão escolar d o 
Munic ípio de San ta Cruz dos M ilagr es -
PI, n a forma que especifica. 

O P REFEI TO MUN I C I PAL DE SANTA C R UZ DOS M I LAG RES, Estado do 
P ia uí , faz saber que a Câm a ra Munic ipal aprova e e le sanciona a seguinte Lei: 

Art. l º. Esta Lei inst itui a criação do processo de se leção meritocrática d a ges tão escolar, 
para os cargos e/ou funções d e diretor escolar, e m cumprimento às m etas do Plano 
Municipal d e Educação, a tre ladas ao art. 14, § 1°, l , d a Le i nº 14. 113 , d e 25 d e 
dezembro de 2020. 

Art.2º. Fica condic ionado que, para o exercício do cargo de diretor escolar, o c idadão 
deverá participar e se r qua li ficado em seleção meritocrática. 

Art.3°. O processo d e se leção meritocrá tica e de d esempe nho da gestão escolar dar-se-á 
através de e dita l, de responsabilidade da Secretaria Munic ipal de Educação, que d efinirá 
os c ritérios de formação mín im a e aná l ise d e c urrí c u lo. 

Art.4º Serão qua lificados neste processo aqueles que t e nham a tingido o quantitativo 
mínimo de pontuação definido n o edita l. 

Art. 5°. Caberá ao C hefe d o Poder Execu t ivo Munic ipal indicar os membros da gestão 
escolar dentre os qua lifica dos. 

Art.6°. A qua lificação po1· ed ita l não muda a essência do cargo, que continuará a ser de 
l ivre nomeação e exoneração. 

Art. 7°. Esta le i e ntra e m vigor na d a t a de s u a publi cação, revogando-se as disposições 
e m contrário. 

Santa C ruz dos Mi lagres-PI, OI d e setembro de 2 0 22. 
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